
PREFEITURA AÜNI CI Pa DE ECH»ORÃ
ESTADO DESAO PAULO

DECRETO NO 037/2008

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$
21 .378,85 (Vinte e um mil. trezentos e setenta e oito reais e oitenta e
cinco centavos).

OSVALDO BEDUSQUE, Prefeito Municipal de Echaporã, Comarca de

Assis, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que Ihe são
conferidas porlei;

DECRETA

Art. I' - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de
Echaporã um crédito suplementar no valor de R$ 21.378,85 (Vinte e

um mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos),

destinado à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2' - A presente suplementação será coberta com a anulação

das seguintes dotações orçamentárias.

ÉFones: (18) 3356-1230 - 3356-1414 - 3356-1413 - 3356-1365 - Fax: (18) 3356-1500
CNPJ: 44.470.300/0001-00 e-mail: pmechapora@gmail.com

    Êi#ãiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii:i:i:i:i:i:i:i:i:i:i:iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii:i:i:i:i:i:

 
cód. Dotação Descricão l Valer

30 0412300032.004-339039 outros serv. de terc.- o.jurídica  
57 0824400042.006-319013 obriaacÕes patronais  

170 1236100062.015-319004 contratação oor tempo deterrninndn Id Rnn nn
181 1236500062.015-319004 contratacão oor tempo detnrminndn i 6nn nn
220 1339200072.021-319013 obriaacões patronais  
249 2781200072.023-339013 obriaacões oatronais  
254 2781200072.023-339036 outros serv. deterá - n física 2 9qn nn
267 1545200082.025-319016 outras despesas variáveis - n civil i 9nn nn

Total ......------------. 21.378.85

1:1:i:l:l:l:l:l:l:l:l:l:l:l:l:l:l:l:l:l:lil:lililill;i;i;i:i:i:l;l;i:i;i;i;i;

 
cód. Dotação Descricão l Valer

143 1236100062.013-339039 outros serv. de terá - n iilrídicn i nnn nn
171 1236100062.015-319011 venc. e vantagens fixas - D civil la Rnn nn
182 1236500062.015-319011 vens. e vantaaens fixas - o. civil 1 5nn nn
251 2781200072.023-339018 auxilio financeiro a estudante  



PREFEITURA AUNI CI PA DE ECH»ORA
ESTADO DESAO PAULO

Art. 3' Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Echaporã, em

25 de setembro de 2008

OSVALDOBEDUSQUE

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na mesma data supra

Secretária
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